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 EDITAL DE ABERTURA CONCORRÊNCIA N° 005/2026  

 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2026 

Processo Administrativo N° 073/2026 

 

1.1. O MUNICIPIO NOVA BANDEIRANTES/MT, inscrita no CNPJ/MF nº. 33.683.822/0001-73, 

com sede Avenida Comendador Luiz Meneghel nº 62, centro - CEP 78.565-000, neste Município 

de Nova Bandeirantes/MT, mediante a utilização de recursos de Tecnologia da Informação – 

INTERNET, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que  realizará licitação, na 

modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço, do 

modo de disputa ABERTO, em fase recursal ÚNICA, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, Decreto Federal nº 8.538, de 2015 e Lei Complentar nº 123 de 14 de Dezembro 

de 2006 que Institui o Estatuto Nacional da ME da EPP e demais legislações complementares e 

no acordo de Cooperação Técnica para utilização de Sistema Informatizado de  Licitações firmado com 

a  BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES-BLL, conforme  especificações, condições, quantidades e prazos 

constantes em anexo desde  Edital. 

 

Regime de Execução: CONTRATAÇÃO INTEGRADA 

Data da Sessão Pública: 24 DE JUNHO DE 2026.                                               

Hora Inicial: 08:00h (OITO HORAS) - (horário de Brasília). 

 

RESUMO CERTAME LICITATÓRIO 

 

 Órgão Gerenciador: 

Prefeitura Municipal de Nova        

Bandeirantes - MT 

CNPJ: 

33.683.822/0001-73 

Endereço: 

Avenida Comendador Luiz Meneghel 

nº 62, centro - CEP 78.565-000 

 Modalidade: 

Concorrência 

 Forma: 

 Eletrônica 

Modo de Disputa: 

Aberto 

Critério de Julgamento: 

Menor Preço 

 Data:  

 24/06/2026 

 Horário: 

09:00 h 

(Horário de 

Brasília) 

Plataforma: 

https://bll.org.br/ 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 
ELETRÔNICAS: Das 09:00 do dia 
09/06/2026 às 09:00h do dia 24/06/2026 
(horário de Brasília). 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
24/06/2026 às 09:00 horas (horário de 
Brasília). 
 
INÍCIO DA DISPUTA: Dia 24/06/2026 às 
09:15 horas (horário de Brasília). 

 Exige 

Amostra: 

 Não 

 Participação: 

 Ampla 

Reserva para Cota 

ME/EPP? 

Não 

Registro de Preço? 

Não 

 Vistoria? SIM 

 ou declaração de vistoria ou de 

conhecimento das condições. 

 Amostra? 

 Não 

Instrumento Contratual? 

Sim 

Agente de Contratação:  Roberto Lima da Silva Ato de designação: Portaria n.º 162/2026 

Lei de Regência:                                               Lei Complementar: 

Lei Federal n° 14.133 de 2021                       Lei Complementar Federal n° 123 de 2006 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm
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São partes integrantes desse Edital: 

 

ANEXO I Integram o ANTEPROJETO DO OBJETO da Licitação os Documentos 

Técnicos relacionados e Estudo Técnico Preliminar  

ANEXO II Minuta do Termo de Contrato 

ANEXO III Modelo de Proposta Comercial 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Visita 

MODELO V Modelo de Declaração de Disponibilidade – Equipe Técnica 

MODELO VI Modelo de Declaração de Sujeição ao Edital 

MODELO VII Modelo De Declarações 
 
 

PUBLICIDADE 

A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 

convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), disponível no 

endereço eletrônico: https://pncp.gov.br/, nos termos fixados nos art. 54 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 
  
O presente Edital também será publicado, em forma de AVISO, no Diário Oficial, bem como 
em jornal diário de grande circulação (art. 54, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 

A íntegra do presente Edital e seus Anexos, bem como todos os documentos, os esclarecimentos, 

impugnações, atos decisórios do procedimento licitatório durante a FASE EXTERNA serão 

divulgados na Plataforma Bll, disponível no endereço eletrônico: https://bll.org.br/, e no Portal 

Transparência da Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes - MT, disponível no endereço 
eletrônico:  https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/. 
 
PLATAFORMA ELETRONICA 
 
A CONCORRÊNCIA em sua forma eletrônica (art. 17, §2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021), será 
realizada em pública, por intermédio da INTERNET (rede mundial de computadores), mediante 
condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases na Plataforma BII, 
disponível no endereço eletrônico: https://bll.org.br/. 
 
 
DATA E HORARIO 

A(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação deverão ser cadastrados na Plataforma 
Bll (https://bll.org.br/) até às até às 09:00 h (horário oficial de Brasília/DF) do 24 de junho de 

2026, sendo que a o inicio da disputa da sessão pública se dará as 09:15 h (horário oficial de 

Brasília/DF) da data supracitada. 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Os trabalhos do certame licitatório serão conduzidos pelo(a) servidor(a) Roberto Lima da Silva, 
designado Agente de Contratação (art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021) por intermédio da 

Portaria nº 162/2026. 

O(A) Agente de Contratação será auxiliada por equipe de apoio (art. 8º, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021) designada pela Portaria nº 162/2026, e responderá individualmente pelos atos 

que praticar. 

Em caso de impedimento na condução do certame licitatório, o(a) Agente de Contratação será 

substituído(a) automaticamente por outro(a) Agente de Contratação designado(a) na Portaria nº 

162/2026, seguindo a ordem de substituição definida na referida portaria. 

 

http://www.querencia.mt.gov.br/
http://www.querencia.mt.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8
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1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a “CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRA PARA 

PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA 

VIDA – FNHIS SUB-50, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 

996102/2025/MCIDADES/CAIXA FIRMADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O 

MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES – MT”, conforme condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

 

1.2. O presente edital oferece às empresas os elementos necessários à apresentação de propostas 

para a execução da obra, objeto da licitação, cujas especificações constam do Anteprojeto e demais 

anexos do Edital. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE 

COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU 

INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’, da Lei nº 14.133/2021). 

 
1.3 Os serviços serão executados de acordo com os projetos, memorias descritivos e cronogramas 

físicos financeiros em anexo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTDE CÓD. TCE-MT 

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO 
(incluindo materiais, mão de obra, 

equipamentos, encargos e demais 
custos necessários) 

01 

Contratação integrada de empresa 

especializada para elaboração de 
projetos e execução de obra para 
Provisão de unidades habitacionais 
no âmbito do Programa Minha Casa 

Minha Vida – FNHIS SUB-50, 
conforme Termo de Compromisso 
nº Nº 
996102/2025/MCIDADES/CAIXA 

firmado entre a União, por 
intermédio do Ministério das 
Cidades, representado pela Caixa 
Econômica Federal e o Município de 

Nova Bandeirantes – MT. 

01 00013327 
R$ 2.800.000,00 (dois milhões e 

oitocentos mil reais) 

 
Valor estimado da obra:  R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais) 
*Preço máximo para contração 
 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto da licitação, e que comprovem sua qualificação, isoladamente ou em consórcio, e que 

estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF. 

2.1.1. Ser credenciada junto ao Plataforma Bll, disponível no endereço eletrônico: 
https://bll.org.br/, que atuará como órgão provedor do sistema eletrônico; 

         

        2.1.2. Enviar em campo próprio do sistema eletrônico as seguintes declarações virtuais de que: 

 

a) cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório; (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  
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b) atende aos requisitos do art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 para fazer jus 

aos benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006; (art. 4º, 
§§ 2º e 3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

c) A declaração disposta no item b, será obrigatória somente quando a licitação for exclusiva para 

ME/EPP ou quando as empresas que se enquadrem na categoria quiserem fazer jus às benesses 
determinadas na Lei complementar 123/2006 

d) inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Nova 

Bandeirantes– MT. 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 e em outras normas 

específicas; (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema relacionado no item anterior e mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 

2.7 DA PARTICIPAÇÃO SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

 

2.7.1 Será permitida a participação de empresa, isoladamente ou consórcio, nos termos do 

Artigo 15 da Lei 14.133/2021. 

 

2.7.2 A empresa consorciada não poderá participar desta licitação, por intermédio de mais de um 

consórcio ou isoladamente. 

 

2.7.3 As empresas que participarem do certame em consórcio deverão apresentar Instrumento 
de Compromisso de Constituição de Consórcio, público ou particular, subscrito por todas as 

empresas consorciadas, de acordo com a legislação vigente, contendo, no mínimo: 

 

a) Denominação do Consórcio e seu objeto, compatível com o objeto desta licitação; 

 

b) Razão social das empresas integrantes do Consórcio, com indicação da empresa líder, que 

deverá, obrigatoriamente, ser empresa nacional; 

 

c) Endereço do Consórcio e prazo de sua duração, que deverá abranger a vigência da execução do 
contrato e de sua eventual prorrogação; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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d) Percentual de participação de cada consorciada nos direitos e obrigações do contrato a ser 

firmado; 

 

e) Cláusula da qual conste declaração de responsabilidade solidária das empresas integrantes do 

Consórcio por todos os danos e prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, seja na fase 
licitatória ou de execução do contrato; e 

 

f) Cláusula da qual conste o compromisso das empresas de que o Consórcio não terá sua 

constituição ou composição alterada sem prévia e expressa anuência da Contratante, durante a 

execução do contrato. 

 

2.7.4 As empresas integrantes do consórcio, caso este venha a se sagrar vencedor do certame, 
deverão apresentar, antes da assinatura do contrato, o instrumento de constituição do Consórcio 

aprovado pelo órgão competente de cada Sociedade que o compõe. 

 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.8.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

 

2.8.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.8.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.8.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

 

2.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme  § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.3. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  

a)  pessoas jurídicas que não possuam Inscrição Municipal ou que não possuam autorização 

legal para a prestação dos serviços que são objeto da presente Concorrência; 

b)  empresa que possua entre seus sócios agente público vinculado à Prefeitura Municipal de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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Nova Bandeirantes - MT; 

c)  quem não cumprir os requisitos formais para participação nesta Concorrência; 

d) terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica; (art. 9º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

e) autor do anteprojeto; (art. 14, I e II e §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

f) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação ou contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, assim como aqueles que 

atuem em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da 
licitante; (art. 14, III e § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

g) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes - MT ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

h) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 
1976, concorrendo entre si; (art. 14, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 

i) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (art. 14, VI, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021). 

 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 

k) aqueles que se enquadrem nas demais vedações do art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

2.9.1 A verificação dos impedimentos e condições de participação ocorrerá somente após a fase 

competitiva do certame, momento no qual o Plataforma Bll (https://bll.org.br/) permite a 

identificação dos participantes do certame licitatório. 

2.9.2 Encerrada a fase de lances, o(a) Agente de Contratação fará consulta aos cadastros oficiais: 

Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e por Ato que Implique 

em Inelegibilidade - CNCIAI, Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - Cnep e Cadastro de Inidôneos do TCU ou qualquer 

outro que venha ser implantado e ainda no cadastro unificado de licitantes (art. 87 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021), bem como na “lista suja” de empregadores flagrados explorando 

trabalhadores em condições análogas às de escravo emitida pelo Ministério do Trabalho e 

Previdência2, a fim de verificar se a licitante se enquadra em qualquer vedação prevista neste 

edital. 

2.9.3 Havendo qualquer impedimento, a licitante será, automaticamente, excluída da licitação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital e em lei. 
 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do  artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos  incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no 

Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no  artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts. 42 a 49, observado o disposto nos  §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

3.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

3.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

 

3.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º da referida lei; 

 

3.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art.3º da referida lei; 

 

3.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei; 

 

3.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

3.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

3.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 

3.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 

3.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 

3.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

 

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  
 

3.13. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.12. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

 

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento na Plataforma BII, 

disponível no endereço eletrônico: https://bll.org.br/, na forma estabelecida neste Edital. 

  

4.1.1. Valor expresso em Reais (R$) 

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.3. Nos valores propostos, reputam-se inclusos nos preços unitários e totais todas as despesas 

administrativas, bancárias, IOF, custos de emissão de apólices, comissões, lucro e demais custos 

necessários para o fornecimento do objeto da licitação, especialmente tributos, impostos, encargos 

da seguridade social e trabalhistas incidentes, transporte, fretes, embalagens e entrega dos vales 
alimentação e refeição, e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, 

não sendo admitidos acréscimos, encargos ou quaisquer outras despesas adicionais. 

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.5.1. Na presente licitação, a proposta deverá indicar o valor global da contratação, já incluindo 

todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributos e demais custos necessários à 

perfeita execução do objeto.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

https://bll.org.br/
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4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Anteprojeto/anexos, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Anteprojeto/anexos; 

 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do  art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global da contratação. 

 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 0,5%. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

 

5.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, 

conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances. 

 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos 
do art. 26 da Lei 14133/21. 
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5.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, 

caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida 

margem, o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus 

ao diferencial de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Agente de 
Contratação/Comissão. 

 

5.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal 

ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre 

nas vedações dos  §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim  de aplicar-se o disposto nos  arts. 44 e  45  da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo  Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão 
se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às 

margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

 

5.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela 

fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

 

5.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

 

5.19.4. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

 

5.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

5.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no  art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

5.20.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

 

5.20.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

5.20.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.20.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 

5.20.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

5.20.2.2 empresas brasileiras; 

 

5.20.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

5.20.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da  Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

 

5.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 

5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7. do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

6.1.1. SICAF; 

 

6.1.2.   Cadastro   Nacional   de   Empresas   Punidas   –   CNEP, mantido   pela   Controladoria-

Geral da   União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

 

6.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na  Lei n° 8.429, de 1992. , também 

ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 

12 da citada lei. 

 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput). 

 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art.29, §2º). 

 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 

Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício. 

 

6.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação 

da margem de preferência. 

 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no  artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022. 

 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Anteprojeto/anexos; 

 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

 

6.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

 

6.8.2. Na contratação integrada (empreitada integral), a caracterização de sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado da obra. 

 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 

o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado, após a 

assinatura do contrato, a apresentar planilha de composição do valor global, contemplando 

cronograma físico-financeiro, bonificações, despesas indiretas e encargos sociais, exclusivamente 

para fins de acompanhamento e eventuais aditivos contratuais, conforme art. 46, §4º, da Lei 

14.133/21.”, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 

6.10.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, 
o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

 

6.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

 

6.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para 

a justa remuneração do serviço. 

 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de 

Contratação/Comissão, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos nesse edital, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos  arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2  A licitante deverá demonstrar sua HABILITAÇÃO JURÍDICA mediante apresentação 

conforme o caso:  

a. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva e, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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no caso de sociedade por ações, acompanhada da documentação de eleição dos seus 

administradores;  

b. Cédula de identidade ou outro documento de identificação com foto do representante da 

empresa licitante e do procurador, se houver;  

c. Procuração válida, se for o caso;  

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país;  

e. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir.  

f. Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa integrante deverá apresentar os documentos 

relacionados no subitem 2.7 deste Edital.  

g. Compromisso de Constituição de Consórcio, se for o caso.  

h. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato.  

 

7.3 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(cartão CNPJ/MF);  

7.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município onde estiver sediada a 

empresa, através da apresentação da ficha de inscrição cadastral ou documento equivalente, 

expedido pela Receita Municipal, que comprove a referida inscrição. (Cartão de inscrição ou alvará 

de funcionamento).  

7.3.3 Certidão de Regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.  

7.3.4 Certidão de Regularidade com a Fazenda do Estado onde estiver sediada a empresa.  

7.3.5 Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município onde estiver sediada a empresa.  

7.3.6 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

7.3.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.  

7.3.8 Quando se tratar de CONSÓRCIO, cada empresa dele integrante deve apresentar os 

documentos relacionados neste subitem.  

 

7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.4 Será exigido da licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar os seguintes 

documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.4.1 Certidão negativa de feitos (Autor e Réu) sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante. 

7.2.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (devidamente registrado na junta comercial), que 

comprovem a boa situação financeira da empresa. 

7.5 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura, devidamente registrado no órgão 
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competente. 

7.6 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos 

pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG =   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

Ativo Total 

1. SG =   

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

2. LC =   

1. Passivo Circulante 

 

7.7 Será inabilitada o licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 

7.8 A comprovação dos índices econômicos exigida no edital deverá ser feita por meio de 

declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil. 

7.9 Comprovação de possuir capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, admitida a sua atualização para a data da apresentação da proposta 

através de índices oficiais e demonstrado mediante apresentação de memória de cálculo. A 

comprovação será obrigatoriamente realizada através da apresentação do Ato Constitutivo, 

Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado, em consonância com o artigo 69, 
§4º da Lei 14.133/2021. 

 

7.8 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 

7.9. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

 

7.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia. 

 

7.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

7.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art.63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.13. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

 

7.15 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 

7.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não - digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

 

7.17. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 

7.19. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

7.20. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.20.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

 

7.21. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

 

7.21.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem desse edital somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

 

7.21.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

7.22. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

 

7.22.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

7.22.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7.23. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

7.24 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 7.12.1. 

 

7.25. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

 

7.26. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 

7.27 DA HABILITAÇÃO TECNICA 

a) Prova de Registro ou Inscrição da licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) da região da sede da empresa; 

 

b) Prova de Registro ou Inscrição do Responsável Técnico no CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), sendo vedada a 

indicação de um mesmo responsável técnico para mais de uma licitante, sendo que a 

inobservância dessa condição inabilitará as licitantes envolvidas; 

 
 

c) Prova de vínculo do Responsável Técnico com a empresa licitante. A comprovação 

pode ser feita da seguinte forma: 

I. Apresentação do contrato social, quando o responsável técnico pertencer ao quadro societário 

da empresa; 
II. Apresentação de cópia da CTPS do responsável técnico com a devida anotação de emprego na 

licitante, ou outro documento trabalhista legalmente reconhecido que comprove o emprego na 

licitante; 

III. Apresentação do Contrato de natureza privada, que comprove o vínculo entre o 

responsável técnico e a licitante. 

 

7.28 Quanto à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: apresentação de um ou mais atestados 

de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro 

de Responsabilidade Técnica - RRT, devidamente registrado no órgão competente, relativo em 

executar serviços de características semelhantes, comprovada por meio de atestados de serviços 

prestados, execução de obras de edificações habitacionais de porte compatível ou semelhante.  

 

Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes 

informações: 
a). Nome do contratado e do contratante, identificação do tipo ou natureza da obra, endereço 

completo da obra, data de início e conclusão da obra, nome e título do(s) responsável (is) técnico(s), 

nº do CREA/CAU do(s) responsável (is) técnico(s), descrição dos serviços executados e suas 
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quantidades, número da ART/RRT e número do contrato ou documento equivalente que tenha 

gerado a obra. 

b). Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 

de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 

 

7.29  A Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida com base no Registro de Acervo 

Técnico - RAT, será exigida dos seguintes profissionais, legalmente habilitados: 

7.30  Engenheiro Civil; 

7.31 Quanto à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: apresentação de um ou mais 

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome da licitante. Comprovação, por meio de atestados, da execução 

de obras de edificações habitacionais de características e quantitativos semelhantes, com 

metragem mínima de 53,86 m² por unidade, habitacional ou quantitativos equivalentes em 
sistemas de alvenaria, fundações, estruturas e instalações. 

 

Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes 

informações: 

 

a). Nome do contratado e do contratante, identificação do tipo ou natureza da obra, endereço 

completo da obra, data de início e conclusão da obra, nome e título do(s) responsável (is) técnico(s), 
nº do CREA/CAU do(s) responsável (is) técnico(s), descrição dos serviços 

executados e suas quantidades, número da ART/RRT e número do contrato ou documento 

equivalente que tenha gerado a obra. 

 

b). Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação 

de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 

7.32  Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio 

de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato 
escrito firmado com o licitante e ainda uma declaração do licitante que caso seja vencedor 

contratará a pessoa constante da declaração; 

7.33  No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão 

ser substituídos, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 

substituição seja aprovada pela Administração; 

 

7.34  Declaração de vistoria, de que o licitante, por intermédio de seu Responsável 

devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será realizada a obra, e de que é 
detentor de todas as informações relativas à sua execução. 

7.35 A vistoria será acompanhada por servidor da Administração Municipal de Nova 

Bandeirantes, designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:00 ás 11:00 e 13:00 às 

17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone 66-3572-1950. 

 

7.36  O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o 3.º dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes. 

 

 

7.37  Para a realização da vistoria, cabe à empresa licitante a escolha de um representante 
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legal. 

7.38  Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, que apresentar pen- 
drive ou outra forma compatível de reprodução, serão disponibilizadas as informações relativas ao 

objeto da licitação, de acordo com as normas do setor de licitação, para que a empresa tenha 

condições de bem elaborar sua proposta. 

7.39 Caso a licitante não queira realizar a visita técnica na obra objeto desta Tomada de 

Preço, deverá apresentar em substituição ao Atestado de Visita, Declaração Formal, assinada 

pelo responsável técnico da licitante, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assumo total responsabilidade 

por esse fato, e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura de Nova Bandeirantes/MT. 
 

8.  DA GARANTIA 

 

8.1. A CONTRATADA deverá apresentar ao DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

garantia de execução no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis após a celebração do respectivo instrumento, sob pena de aplicação 

de multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, 

limitada o máximo de 5% (cinco por cento). 

 

8.2. À CONTRATADA caberá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 
8.2.1. caução em dinheiro; 

8.2.2. seguro garantia; 

8.2.3. fiança bancária. 

 

8.3. A garantia apresentada pela CONTRATADA deverá ter validade superior em 30 (trinta) dias 
ao prazo contratual original. Finda a validade da garantia sem que o objeto esteja cumprido, a 

CONTRATADA deverá renová-la por prazo superior a 30 (trinta) dias ao necessário para a entrega 

do objeto contratado, dentro de 10 (dez) dias úteis, após a comunicação que, nesse sentido lhe for 

dirigida por escrito, sob pena de ficarem retidos, como garantia, seus eventuais créditos, podendo 

ainda ocorrer à resolução contratual, cumulada às penalidades fixadas no RILC e neste Contrato. 

 
8.4. Ocorrendo aditamentos contratuais que impliquem em acréscimo do valor contratado, a 

CONTRATADA terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para complementar a garantia contratual, 

mantendo-a em 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, sob pena de aplicação de multa de 

0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, limitada o 

máximo de 5% (cinco por cento). 
 

8.5. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a execução e expedição 

do termo de recebimento definitivo do objeto contratual e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente com base na variação do índice da caderneta de poupança.  

 

8.6. A garantia prestada pela CONTRATADA deverá ser específica para honrar todo e qualquer 
descumprimento das cláusulas constantes do contrato, inclusive as penalidades de multa, 

questões trabalhistas e previdenciárias, não sendo aceita cláusula contendo qualquer ressalva 

neste sentido. 

 

8.7. A CONTRATADA autoriza o Município de Nova Bandeirantes por intermédio da Prefeitura de 
Nova Bandeirantes a promover a retenção preventiva de valores a lhes serem pagos quando não 

houver apresentado a garantia contratual, aperfeiçoando-se, nesse caso, a garantia devida por 

caução em dinheiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

8.8. Nos casos em que garantia vier a ser prestada na modalidade de seguro garantia ou de fiança-

bancária, deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, dos seguintes documentos, conforme o 

caso: 
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8.8.1 Certidão de Regularidade Operacional junto à SUSEP – Superintendência de Seguros 
Privados, em nome da Seguradora que emitir a apólice, no caso do seguro garantia. 

 

8.8.2 Certidão de autorização de funcionamento emitida eletronicamente pelo Banco Central do 

Brasil às instituições financeiras, no caso de fiança-bancária. 

 

 
8.9 DA GARANTIA DA OBRA 

8.9.1 A contratada será responsável pela solidez e segurança da obra de construção das unidades 

habitacionais, nos termos do art. 126 da Lei nº 14.133/2021, bem como conforme as disposições 

do Código Civil, especialmente o art. 618. 

8.9.2 Nos termos do §1º do art. 126 da Lei nº 14.133/2021, a responsabilidade da contratada 

subsistirá pelo prazo de 5 (cinco) anos após a entrega da obra, ficando obrigada a reparar, às suas 

expensas, quaisquer defeitos ou vícios decorrentes de execução inadequada, uso de materiais de 
má qualidade ou inobservância do projeto e das normas técnicas aplicáveis. 

 

8.9.3 Verificado o vício ou defeito dentro do prazo de garantia legal, a contratada será formalmente 

notificada para realizar os reparos necessários, no prazo estipulado pela Administração. O 

descumprimento da obrigação sujeitará a contratada às penalidades contratuais cabíveis, além 

da possibilidade de execução da garantia prestada, nos termos do art. 102 da Lei nº 14.133/2021 
 

8.9.4 O prazo da garantia será contado a partir da data de emissão do termo de recebimento 

definitivo da obra, conforme disposto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
9. DO TERMO DE CONTRATO 

 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente 

 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento; 

 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em 

até 02 (dois)  dias úteis; ou 

 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 02 (dois)  dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

 

9.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
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9.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

 

9.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos  

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

9.5. Os prazos dos itens 8.2. e 8.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

9.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido na minuta do contrato. 

 

9.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo 

de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

 

9.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 
 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico 
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o 

certame; 

 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

 

11.1.5. fraudar a licitação; 

 

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

11.2. Com fulcro na  Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

11.2.1. advertência; 

 

11.2.2. multa; 

 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de de 0,5% 

(Cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 

 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 

de 0,5% (Cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 

 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 
10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 

10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 

11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

 

11.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

   

12.1.1. Serão aceitos até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, exclusivamente 

por e-mail: licitacao@novabandeirantes.mt.gov.br. 
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12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: 

 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 

13 DO PAGAMENTO   

 

13.1 Os pagamentos se darão em etapas de acordo com o desembolso de operação de crédito bem 

como nos termos da medição dos eventos previstos no (s) projeto (s) da Administração, anexo ao 

edital, vinculados ao cronograma físico-financeiro de desembolso orçado; 
 

 13.2 Os pagamentos serão efetuados dentro de até 20 (vinte) dias úteis a contar da entrada das 

notas fiscais na Secretaria Municipal de Finanças, de acordo com as medições inerentes à evolução 

da obra/serviço, em conformidade com o cumprimento do Cronograma Físico-Financeiro. 

  
13.3 O primeiro pagamento fica condicionado à apresentação pela licitante vencedora da ART de 

execução da obra, bem como à apresentação de ART de Fiscalização emitido pelo profissional 

nomeado pelo Município. 

  

13.4 Os pagamentos serão sempre efetuados após as medições inerentes à evolução da obra e a 

fiscalização do responsável designado pelo Município, através de transferência bancária, para 
crédito em conta de titularidade da contratada. 
 
 13.5 O pagamento somente será efetuado mediante a comprovação pela contratada de que 
mantém as mesmas condições exigidas para a habilitação com a apresentação de certidões 

negativas de regularidade fiscal e trabalhista ao fiscal, juntamente com a nota fiscal apresentada. 
         

13.6 O último pagamento fica vinculado à fiscalização pelo responsável técnico do Município, 
constatando que a obra foi executada em conformidade com as especificações do projeto, do Edital 
e seus anexos. 
 

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. Os recursos necessários a contratação da presente licitação ocorrerá por conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias: 

ÓRGÃO: 13 – SECRETARIA DE URBANISMO, CIDADES E SANEAMENTO 

UNIDADE: 004 – Departamento de Regularização Fundiária                             

Função: 04 – Administração                                 

Sub-Função: 127 – Ordenamento Territorial                                   

Programa: 0003 – Gestão Administrativa para Resultados 

Projeto/Atividade: 2 220 – Apoio a Regularização Fundiária 

204 – Natureza da Despesa: 3.3.90 – Aplicações Diretas  
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 

 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.novabandeirantes.mt.gov.br, e pela Plataforma da BLL 

(www.bll.org.br).  

 

 

Nova Bandeirantes-MT, 08 de junho de 2026. 
 

 

 

 

_________________________________ 

Roberto Lima da Silva 

Agente de Contratação (Portaria nº 162/2026). 

 

 

 

 
 

 

http://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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ANEXO I ANTEPROJETO DO OBJETO  

 
 

As interessadas deverão retirar as planilhas no site da Prefeitura, via Internet por meio do 

endereço eletrônico www.novabandeirantes.mt.gov.br, no link “LICITAÇÃO”, localizado na parte 

final da página inicial da Prefeitura (sem custos) ou junto a equipe de Licitação, comparecer 

munidos de pen drive 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

http://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
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ANEXO I.1 ETP ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 
 

INTRODUÇÃO E OBJETO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de empresa especializada para a 

Construção de Unidades Habitacionais de Interesse Social do Programa Minha Casa, Minha 
Vida - FNHIS SUB-50 sob o regime da contratação integrada e visa à análise da melhor 

solução que atendera à necessidade abaixo especificada. 

 

O objeto principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem 
a Administração Pública, no que tange às demandas, desta Secretaria no sentido do efetivo 

cumprimento do objeto: “Contratação integrada de empresa especializada para elaboração 

de projetos e execução de obra para Provisão de unidades habitacionais no âmbito do 

Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS SUB-50, conforme TERMO DE COMPROMISSO 

Nº 996102/2025/MCIDADES/CAIXA firmado entre a União, por intermédio do Ministério 

das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Nova 
Bandeirantes – MT.” 

 

   1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA 

 

1.1 O Município de Nova Bandeirantes – MT possui uma demanda significativa por 
habitação de interesse social, especialmente voltada às famílias de baixa renda em situação 

de vulnerabilidade. O déficit habitacional no município vem se agravando ao longo dos anos, 

impulsionado pelo crescimento populacional, pela carência de políticas habitacionais 

contínuas e pela elevação nos custos de aquisição da casa própria, dificultando o acesso da 

população mais necessitada a uma moradia digna. 

 
1.2 Um dos principais problemas enfrentados pelas famílias em situação de 

vulnerabilidade no município é a precariedade das condições habitacionais, com reflexos 

diretos na saúde, na segurança e no bem-estar social. Além disso, a ausência de moradia 

regular compromete o acesso a serviços públicos essenciais, como educação, transporte, 

assistência social e saneamento básico, gerando uma sobrecarga no sistema urbano e 
promovendo a expansão de ocupações irregulares em áreas periféricas ou ambientalmente 

frágeis. Essa realidade contribui para a ampliação das desigualdades sociais e para a 

desestruturação do espaço urbano. 

 

1.3 Dessa forma, ao investir na construção de unidades habitacionais dentro do 

Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS SUB-50, o Poder Público estará não apenas 
atendendo ao direito constitucional à moradia, mas também promovendo inclusão social, 

fortalecimento da dignidade da pessoa humana e o desenvolvimento ordenado da cidade. As 

unidades habitacionais previstas serão destinadas exclusivamente a famílias que se 

enquadram nos critérios do programa federal, garantindo equidade no acesso à habitação e 

estimulando a cidadania ativa por meio da estabilidade residencial.  
 

1.4. A implantação dessas obras tem como principal objetivo cumprir o que rege a 

Constituição Federal do Brasil de 1988, especialmente em seus artigos 6º e 182, 

assegurando à população o direito social à moradia e a função social da propriedade. Ao 

garantir uma moradia digna, o município promove o direito de ir e vir, não apenas no sentido 

da mobilidade física, mas também no sentido mais amplo de acesso a oportunidades, 
proteção social e desenvolvimento humano. 

 

1.5. Além disso, a realização deste empreendimento habitacional representa um marco 
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importante na política pública municipal, funcionando como um instrumento estratégico 

para conter o crescimento desordenado, evitar a proliferação de assentamentos irregulares 
e melhorar as condições urbanísticas do território municipal. A execução desse projeto 

básico e da obra associada trará impactos positivos imediatos e de longo prazo, sendo 

também um forte estímulo à economia local, especialmente ao setor da construção civil, 

gerando emprego e renda à população. 

 

1.6. Assim, entende-se que a materialização desta proposta de contratação integrada 
é de suma importância para o município de Nova Bandeirantes – MT, pois representa não 

apenas a entrega de habitação, mas também o cumprimento de deveres constitucionais, a 

promoção da justiça social e a indução ao crescimento urbano sustentável, com reflexos 

diretos na qualidade de vida dos munícipes. 

 
 

2. OBJETO DO ESTUDO 

 

2.1 ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETÔNICO E DE ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO DAS UNIDADES HABITACIONAIS EM QUALQUER SISTEMA DE 

CONSTRUÇÃO, DESDE QUE CUMPRA O PRAZO DE EXECUÇÃO DE 12 (DOZE) MESES, 
ATRAVÉS DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – FNHIS SUB-50, NO MUNICÍPIO 

DE NOVA BANDEIRANTES – MT. 

 

2.2. LOCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL O empreendimento 

objeto do presente Estudo Preliminar será executado Praça Fortaleza, Travessa Marilana. 
 

2.3 NATUREZA E FINALIDADE DA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA, Trata-se de 

serviço e obra de engenharia na qual são contemplados o desenvolvimento, aprovação e 

execução de Unidades Habitacionais sob qualquer sistema de construção, desde que cumpra 

o prazo de execução completa de 12 (doze) meses, a obra é classificada como complexa, 

exigindo a elaboração de projetos básicos e executivos, complementares, além da execução 
integral da obra, através do Programa Minha Casa, Minha Vida – FNHIS SUB-50, no 

Município de Nova Bandeirantes - MT, com todas as suas exigências legais, técnicas, 

ambientais e administrativas. Por isso, será realizada sob regime de contratação integrada, 

previsto no artigo 46 inc. V, da Lei nº 14.133/2021. A finalidade é entregar moradias 

completas, seguras e dentro dos padrões normativos estabelecidos pelo PMCMV e pela 
ABNT, além de fomentar a inclusão social e o desenvolvimento urbano sustentável.  

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Descrição da necessidade da 

contratação, considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § 1° 
do art. 18 da Lei 14.133/20211 e art. 7°, inciso I da IN 
40/2020. 

 

3.1. A contratação de empresa especializada para elaboração de projetos e execução 
da obra de construção de unidades habitacionais no município de Nova Bandeirantes – MT 

fundamenta-se na necessidade premente de atender à crescente demanda por moradia digna 

e regularizada por parte da população de baixa renda, especialmente em áreas urbanas em 

situação de vulnerabilidade. A ausência de habitação adequada compromete gravemente a 

dignidade humana, restringe o acesso a direitos sociais fundamentais e acentua os  

indicadores de exclusão social e urbana. 
 

3.2. INTERESSE PÚBLICO DO PROBLEMA: Atualmente, o município enfrenta um 

cenário de déficit habitacional significativo, uma realidade com a qual o município está 
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lidando com projetos e programas em andamento buscando reduzir essa demanda por 

moradias. A construção das unidades habitacionais por meio do PMCMV SUB 50 que 
atenderá famílias de baixa renda, vem de encontro a necessidade de atender principalmente 

as pessoas mais vulneráveis ou de baixa renda.  A contratação proposta possibilitará a 

construção de novas moradias dentro dos padrões estabelecidos pelo Programa Minha Casa 

Minha Vida – FNHIS SUB-50, promovendo o reordenamento urbano, a regularização 

fundiária e a melhoria da qualidade de vida dos beneficiários. A iniciativa contribuirá 

diretamente para a redução da desigualdade social, ao garantir a essas famílias condições 
mínimas de segurança, salubridade, acessibilidade e infraestrutura.  

 

3.3. Ao investir neste empreendimento habitacional, a Administração Municipal 

reafirma seu compromisso com a promoção da justiça social, com o combate ao déficit 

habitacional e com o fortalecimento da política pública de habitação. Trata-se de um projeto 
estruturante que, além de mitigar carências históricas, impulsionará o desenvolvimento 

socioeconômico local, aquecerá o setor da construção civil e promoverá a inclusão social. A 

contratação ora proposta será viabilizada com recursos específicos vinculados à política 

habitacional federal, em consonância com as diretrizes do Governo Federal e do Município 

de Nova Bandeirantes – MT, assegurando o uso eficiente dos recursos públicos em benefício 

direto da população. 
 

 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no setor da construção 
civil, com comprovada capacidade técnica e operacional para atuar em regime de 

contratação integrada, conforme previsto no art. 46 inc. V, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A contratada deverá estar legalmente constituída, com registro regular junto ao CREA e/ou 

CAU, e autorizada pelos órgãos competentes para desenvolver, aprovar e executar projetos 

de engenharia e arquitetura, bem como conduzir obras públicas habitacionais.  

 
4.2. O objeto a ser contratado possui escopo previamente definido por anteprojeto 

elaborado pela Administração, e sua execução obedecerá a um cronograma físico -financeiro 

específico, a ser apresentado e aprovado em conformidade com os projetos a serem 

desenvolvidos pela contratada. O escopo envolve a entrega integral de unidades 

habitacionais conforme os padrões do Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS SUB-50, 
com área construída de 53,86 m² por unidade. 

 

4.3. A empresa contratada será responsável, de forma abrangente e integrada, pelas 

seguintes atividades técnicas e operacionais: 

 

✓ Elaboração do Projeto Arquitetônico das unidades habitacionais, conforme tipologia 
definida no PMCMV; 

✓ Desenvolvimento dos projetos complementares, incluindo: estrutural, 

hidrossanitário, elétrico, telefonia e acessibilidade; 

✓ Realização do Estudo Geotécnico com sondagem tipo SPT (Standard Penetration Test), 

conforme ABNT NBR 6484 e correlatas; 
✓ Elaboração de Estudo Hidrogeológico, conforme normas da ABNT (NBR 15495 e NBR 

12212); 

✓ Elaboração do Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha 

Orçamentária, Curva ABC de Serviços e Memorial de Cálculo;  

✓ Obtenção de todas as aprovações legais junto aos órgãos municipais e concessionárias; 

como Licença Ambiental; 
✓ Execução completa da obra, incluindo fundações, alvenaria, coberturas, instalações e 

acabamentos; 

✓ Obtenção do Habite-se, Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (CND/INSS) e 
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Averbação da Construção junto ao Cartório de Registro de Imóveis.  

 
 

4.4. Todos os serviços deverão observar integralmente: 

 

✓ As Normas Técnicas Brasileiras (ABNT) aplicáveis à construção civil;  

✓ As diretrizes técnicas e exigências mínimas do Programa Minha Casa Minha Vida – 

FNHIS SUB-50; 
✓ As Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho, com ênfase na NR-5 

(CIPA) e NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção);  

✓ A legislação ambiental aplicável, especialmente no que diz respeito à perfuração de 

poços e captação de águas pluviais; 

✓ A exigência de emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro 
de Responsabilidade Técnica) para cada projeto e serviço executado, vinculando 

formalmente os profissionais técnicos à contratada. 

 

4.5. A modalidade licitatória adotada será a Concorrência, com critério de julgamento 

menor preço global, nos termos do art. 28, inciso II, c/c art. 46, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

O modelo de contratação integrada adotado visa assegurar maior eficiência, economicidade, 
redução de riscos técnicos e garantia de soluções adaptadas às condições locais. A forma de 

execução será empreitada por preço global, compatível com o escopo integral do objeto.  

 

5. QUANTITATIVOS ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 

SOLUÇÃO A CONTRATAR 

 

6.1. Como parte da fase preparatória da contratação, foi realizado levantamento técnico 
preliminar para análise de viabilidade e identificação da melhor solução para atender ao 

objeto proposto: construção de unidades habitacionais de interesse social no município de 

Nova Bandeirantes – MT, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS SUB-50. 

Foram consideradas duas alternativas principais, avaliadas sob os critérios de custo, prazo, 

responsabilidade técnica, mitigação de riscos e eficiência administrativa. 
 

6.2. ALTERNATIVA 1: CONTRATAÇÃO CONVENCIONAL COM SEPARAÇÃO ENTRE 

PROJETO E OBRA. 

Essa alternativa consiste em realizar a contratação, em fases distintas, da empresa 

projetista (responsável pelo projeto básico e executivo) e, posteriormente, de empresa 

distinta para execução da obra. 
 

Análise:  

Embora seja uma abordagem tradicional na administração pública, apresenta diversos 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 

01 “CONTRATAÇÃO INTEGRADA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRA PARA 
PROVISÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA 
VIDA – FNHIS SUB-50, CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO Nº 
996102/2025/MCIDADES/CAIXA FIRMADO 
ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO 

PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O 
MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES – MT.” 

Serviços 01 
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pontos críticos, como: 

• Risco de incompatibilidade entre projeto e execução: dificuldades técnicas podem surgir 

durante a obra por falhas ou omissões no projeto elaborado por terceiros;  

• Maior custo indireto e retrabalho: adaptações de projeto durante a execução geram 

aditivos contratuais e atrasos; 

• Fragmentação da responsabilidade técnica: dificulta a atribuição de responsabilidade 
por falhas; 

• Aumento no tempo de execução global, dado que os processos licitatórios ocorreriam 

em sequência (projetos > análise técnica > obra). 

 

Conclusão: Alternativa descartada, por não garantir a eficiência, economicidade e celeridade 

requeridas para o atendimento da política habitacional proposta. 
 

6.3. ALTERNATIVA 2: Contratação integrada com elaboração e execução pelo mesmo ente. 

Essa modalidade prevê a contratação de empresa única, que será responsável tanto pela 

elaboração dos projetos básico, executivo e complementares, quanto pela execução integral 

da obra, em conformidade com o art. 46 da Lei nº 14.133/2021. 

 
Análise: Essa alternativa representa a solução mais eficiente e vantajosa sob diversos 

aspectos: 

• Integração entre projeto e obra, garantindo compatibilidade técnica; 

• Centralização da responsabilidade técnica, jurídica e operacional em único ente;  

• Redução de prazos e de riscos contratuais, por permitir soluções técnicas integradas e 

adaptadas às condições locais; 

• Maior controle sobre cronograma físico-financeiro, possibilitando um fluxo mais ágil de 

aprovação, execução e entrega; 

• Mitigação de aditivos contratuais, com base na definição de preço global previamente 

pactuado. 

 
Conclusão: Alternativa escolhida. Garante eficiência técnica, redução de riscos, agilidade na 

execução, melhor gestão contratual e atendimento pleno às diretrizes do programa 

habitacional federal. 

 

6.4. JUSTIFICATIVA LEGAL DA MODALIDADE E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A contratação será realizada pela modalidade Concorrência, do tipo menor preço global, com 
base: 

 

• No art. 28, inciso II da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de grande vulto;  

• No art. 46 da Lei nº 14.133/2021, que permite a contratação integrada em casos que 

envolvam solução completa e maior eficiência para a Administração; 

• No art. 6º, inciso XII da Lei nº 14.133/2021, que define obra como toda construção que 

resulte em bem imóvel novo, com padrões objetivos de qualidade, o que permite a adoção de 

critérios técnicos de julgamento. 

 
6.5. FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVA 

 

• Art. 37, inciso XXI da Constituição Federal: assegura a obrigatoriedade da licitação, 

com igualdade de condições entre os participantes; 

• Art. 11, inciso I da Lei nº 14.133/2021: reforça a obrigação de adoção da modalidade 

mais compatível com a complexidade e valor do objeto; 

• A presente solução assegura transparência, isonomia, eficiência e economicidade, 

princípios basilares da Administração Pública. 

 
7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES    Av. Comendador Luiz Meneguel nº 62 CEP- 78565-000 
Nova Bandeirantes-MT 

  

 

36  

 

7.1. O valor estimado da contratação foi obtido a partir da composição dos custos 
unitários dos serviços envolvidos, considerando as parcelas de materiais, mão de obra, 

equipamentos e encargos legais. As referências adotadas para precificação seguem os 

parâmetros atualizados do SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil, mantido pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, além de composições 

complementares oriundas do SICRO – Sistema de Custos Rodoviários do DNIT, quando 

aplicável à natureza dos serviços. 
 

7.2. A estimativa de preços leva em conta os quantitativos definidos no anteprojeto, 

os estudos técnicos preliminares e os memoriais descritivos associados ao objeto. Foram 

também considerados custos indiretos com sondagem geotécnica (SPT), taxas de 

licenciamento, responsabilidade técnica, encargos sociais e eventuais despesas com 
regularização fundiária e cartorária. 

 

7.3. O valor estimado para essa contratação é de R$ 2.800,00 (dois milhões e 

oitocentos reais), conforme planilha orçamentária preliminar elaborada pela equipe 

técnica. Os preços utilizados refletem as médias de mercado, respeitando o equilíbrio 

financeiro e a razoabilidade dos custos, e foram obtidos com base em boletins de referência 
atualizados do SINAPI, respeitando a regionalização dos preços para o Estado de Mato 

Grosso. 

 

7.4. Na ausência de itens específicos na base SINAPI, foram utilizadas composições 

próprias justificadas tecnicamente, com memória de cálculo e coeficientes detalhados. A 
adoção de tais composições respeita as recomendações do Tribunal de Contas da União 

(TCU), que orienta o uso de outras fontes referenciais desde que tecnicamente justificadas 

e documentadas. 

 

7.5. O orçamento detalhado da obra será parte integrante do Projeto Básico, 

contemplando cronograma físico-financeiro, memorial de cálculo e planilhas de custo por 
item e etapa. A documentação será elaborada por equipe técnica devidamente habilitada, 

assegurando transparência, controle e rastreabilidade dos custos estimados.  

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
8.1. A contratação destina-se à elaboração dos projetos e à execução integral de obras 

de construção de unidades habitacionais de interesse social no município de Nova 

Bandeirantes – MT, conforme os parâmetros estabelecidos pelo Programa Minha Casa Minha 

Vida – FNHIS SUB-50. Os elementos da solução deverão ser definidos pela empresa 

contratada por meio do desenvolvimento de projeto básico e executivo, devendo prever, 

inicialmente, os seguintes serviços: 
 

• Elaboração dos projetos executivos de engenharia e arquitetura (arquitetônico, 

estrutural, elétrico, hidrossanitário, drenagem, acessibilidade e paisagismo);  

• Realização de estudos do solo, incluindo sondagem geotécnica (SPT) e estudo 

hidrogeológico, conforme normas técnicas vigentes da ABNT; 

• Obtenção de todas as licenças, alvarás e autorizações necessárias para execução da 

obra junto aos órgãos competentes; 

• Execução das obras de construção das unidades habitacionais, com toda a 

infraestrutura necessária, incluindo ligações de água, energia elétrica, esgoto/fossa séptica, 

drenagem pluvial e calçamento; 

• Regularização fundiária e emissão da documentação legal das unidades, como “Habite -
se” e averbação da construção no Cartório de Registro de Imóveis;  

• Elaboração e entrega do as built (projeto conforme executado), memorial descritivo final 

e demais documentos exigidos pelo ente financiador e pela Administração Municipal.  
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8.2. As intervenções deverão observar as diretrizes do programa habitacional federal, 
respeitando os padrões mínimos de qualidade exigidos pela Caixa Econômica Federal, pelas 

Normas da ABNT e pelas exigências técnicas do Município de Nova Bandeirantes/ MT.  A 

solução adotada deverá privilegiar práticas construtivas eficientes, sustentáveis e seguras, 

otimizando recursos e garantindo a durabilidade da edificação, com a devida caracterização 

detalhada no Projeto Básico a ser aprovado pela Administração Pública. 

 
9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO.  

 

9.1. O parcelamento da solução proposta não é recomendável, sobretudo do ponto de 

vista técnico, jurídico e operacional. A execução integrada de projetos e obra, por meio de 

um único contrato, permite à Administração Pública manter maior controle sobre o 
cronograma, a qualidade e os custos, além de assegurar o cumprimento dos requisitos do 

Programa Minha Casa Minha Vida – FNHIS SUB-50. A centralização da responsabilidade em 

um único executor favorece o alinhamento das etapas e evita conflitos entre diferentes 

contratados. 

 

9.2. A natureza do objeto – construção de unidades habitacionais com infraestrutura 
completa – exige sincronização entre as fases de elaboração de projetos, obtenção de 

licenças, execução da obra e regularização documental, tornando a divisão de escopo 

tecnicamente inviável. O fracionamento das atividades comprometeria a 

compatibilidade entre projetos, geraria retrabalhos e atrasos e dificultaria a fiscalização da 

obra pela Administração. 
 

9.3. Sob o aspecto econômico, o parcelamento também se mostra desvantajoso. A 

contratação integral permite ganhos de escala, diluição dos custos indiretos e maior poder 

de negociação por parte da contratada. A fragmentação do objeto, por outro lado, tender ia 

a elevar os custos totais da obra, dificultar a composição de preços e gerar risco de 

sobreposição de encargos administrativos e logísticos.  
 

9.4. Além disso, a divisão da contratação comprometeria a responsabilidade técnica 

única, exigida tanto pela legislação de regência (Lei nº 14.133/2021) quanto pelas normas 

dos conselhos profissionais (CREA/CAU), e poderia configurar fracionamento indevido do 

objeto, contrariando os princípios da economicidade, eficiência e planejamento público.  
 

9.5. Portanto, diante da complexidade, interdependência e características do objeto, 

recomenda-se expressamente a não realização de parcelamento da contratação, garantindo 

maior controle, eficiência na execução, economicidade e conformidade legal por parte  da 

Administração Municipal. 

 
10. NATUREZA E FINALIDADE DA OBRA DE ENGENHARIA. 

 

10.1. O objeto da presente contratação — construção de unidades habitacionais com 

infraestrutura completa — é caracterizado como obra de engenharia, nos termos do art. 6º, 

inciso XII, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista tratar-se de um conjunto de 
atividades técnicas privativas das profissões de arquiteto e engenheiro, que envolvem tanto 

a elaboração de projetos quanto a execução física da edificação em área urbana.  

 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS. 

 

11.1. A necessidade de contratar a elaboração dos projetos e a execução de obras 
para construção de unidades habitacionais no município de Nova Bandeirantes – MT 

constitui uma ação estratégica voltada à promoção da dignidade humana, redução do déficit 

habitacional e combate à vulnerabilidade social. A execução do objeto proposto permitirá o 
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acesso à moradia regular, segura e dotada de infraestrutura adequada, promovendo 

melhorias significativas na qualidade de vida das famílias beneficiadas.  
 

11.2. A presente contratação viabilizará a entrega de unidades habitacionais 

construídas segundo os padrões técnicos exigidos pelo Programa Minha Casa Minha Vida – 

FNHIS SUB-50, com infraestrutura completa, documentação regularizada e inserção urbana 

planejada, contribuindo diretamente para a valorização imobiliária, o ordenamento do 

território municipal e a mitigação de ocupações irregulares. 
 

11.3. Como resultado direto, espera-se o fomento à economia local, com a geração de 

emprego e renda durante o período de execução da obra, além de impactos indiretos 

positivos no comércio, nos serviços e no setor da construção civil do município, refletindo-

se no desenvolvimento socioeconômico sustentável da região.11.5. Realizada a produção do 
projeto básico/executivo, elaborada pela Secretaria, o próximo passo se consubstancia no 

planejamento da efetuação de certame para contratação de empresa para execução da obra. 

 

11.4. A empresa contratada deverá cumprir rigorosamente os requisitos técnicos e 

legais estabelecidos no Edital de Licitação, no Projeto Básico, no Projeto Executivo e neste 

Estudo Técnico Preliminar, observando as boas práticas de engenharia, os padrões de 
qualidade definidos e os prazos estipulados. 

 

11.5. A efetivação da contratação representará um avanço significativo nas políticas 

públicas de habitação de interesse social do município, sendo a produção do Projeto 

Básico/Executivo pela contratada a etapa inicial que subsidiará a execução plena da obra. 
Com isso, o Município de Nova Bandeirantes dará um passo importante no enfrentamento 

das desigualdades habitacionais e na consolidação de um espaço urbano mais justo, 

acessível e integrado. 

 

 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO. 
 

12.1 Visando a correta instrução e execução do processo licitatório, bem como a 

conformidade com a legislação vigente, a Administração deverá observar e executar, 

minimamente, as seguintes providências prévias à contratação: 

 
12.2. Elaboração de relatório técnico circunstanciado, contendo a descrição da 

necessidade, a justificativa da escolha da solução e a avaliação da viabilidade técnica e 

econômica da contratação, nos termos do §5º do art. 40 da Lei nº 14.133/2021; 

 

12.3. Definição do programa de necessidades, com a delimitação clara das diretrizes 

para os projetos e a obra, incluindo os critérios mínimos de desempenho, qualidade, 
segurança e sustentabilidade; 

 

12.4. Estruturação do anteprojeto, que servirá de base para o desenvolvimento dos 

projetos básico e executivo por parte da empresa contratada, devendo conter elementos 

suficientes para permitir a caracterização do objeto da contratação; 
 

12.5. Elaboração e aprovação do Estudo Técnico Preliminar, contendo os elementos 

técnicos, legais e econômicos necessários para subsidiar a tomada de decisão e instruir a 

fase preparatória da licitação, conforme inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021; 

 

12.6. Aprovação técnica e administrativa do conteúdo do Estudo Técnico Preliminar, 
do anteprojeto e do programa de necessidades pela autoridade competente;  

 

12.7. Elaboração da minuta do edital de licitação e dos anexos obrigatórios, incluindo 
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cláusulas contratuais, critérios de julgamento, regime de execução e forma de remuneração;  

 
12.8. Inclusão de parecer jurídico que ateste a regularidade do processo, em especial 

quanto à legalidade da contratação integrada e da adoção do regime de empreitada por preço 

global. 

 

Para o regular processamento da licitação e gestão contratual caberá à 

CONTRATANTE: 
 

12.9. Fornecer à contratada todas as informações técnicas disponíveis, por meio do 

anteprojeto e demais documentos integrantes do edital; 

 

12.10. Exigir o cumprimento rigoroso de todas as obrigações assumidas pela 
contratada, conforme previsto no contrato, nos projetos apresentados e nas normas técnicas 

aplicáveis; 

 

12.11. Designar formalmente servidor ou comissão de fiscalização, responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021; 

 
12.12. Notificar a contratada por escrito, em caso de ocorrência de qualquer 

irregularidade, omissão ou desconformidade com as obrigações pactuadas, garantindo o 

contraditório e a ampla defesa; 

 

12.13. No âmbito do procedimento licitatório, a Administração e os licitantes deverão 
observar fielmente os dispositivos da Lei nº 14.133/2021, especialmente:  

 

a) A empresa vencedora deverá executar integralmente o objeto nos termos da proposta e 

conforme as exigências do edital; 

b) Deverá comunicar imediatamente ao fiscal do contrato qualquer ocorrência que possa 

comprometer o andamento da obra; 
c) Prestar esclarecimentos ou informação quando solicitado pela CONTRATANTE.  

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

13.1 DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A contratação será realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade 

Concorrência, nos termos do inciso II do art. 28 da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar 

de obra de engenharia de grande vulto, com valor estimado superior ao limite legal  e 

natureza técnica complexa. 

A forma de execução será contratação integrada, conforme previsão expressa no art. 

46 da Lei nº 14.133/2021, sendo a empresa contratada responsável por todas as etapas da 
obra, desde a elaboração dos projetos básico e executivo até a entrega final da construção 

com a devida regularização legal. 

Será adotado o critério de julgamento pelo menor preço global, conforme art. 33, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade pode 

ser objetivamente definido pelo edital, por meio do anteprojeto, do programa de necessidades 
e dos demais documentos técnicos que integram o processo licitatório.  

Esta modalidade assegura maior competitividade, transparência, economicidade e 

a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, atendendo 

integralmente os princípios estabelecidos no art. 5º da referida Lei.  

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas em decorrência da 

presente contratação integrada, a empresa contratada ficará sujeita à aplicação de sanções 
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administrativas, garantido o exercício do contraditório e da ampla defesa, conforme previsto 

no Decreto nº 2218/2023, nos termos do edital de licitação e do contrato administrativo, e 
em conformidade com o que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

14.2. Conforme estabelecido no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA as seguintes penalidades administrativas: Dar causa à 

inexecução parcial do contrato; 

 
I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 

ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de apresentar a documentação exigida no processo 
licitatório; 
V. Não manter a proposta apresentada, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado e aceito pela 
Administração; 
VI. Recusar-se a celebrar o contrato ou a entregar a documentação 
necessária à formalização contratual dentro do prazo de validade 
da proposta; 
VII. Atrasar a execução ou a entrega do objeto da contratação sem 
justificativa aceita pela Administração; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa no processo 
licitatório ou durante a execução do contrato; 
IX. Fraudar o processo licitatório ou praticar ato fraudulento na 

execução contratual; 
X. Comportar-se de forma inidônea ou praticar qualquer tipo de 
fraude que comprometa a idoneidade da licitação ou da execução 
da obra; 
XI. Praticar atos ilícitos com a finalidade de frustrar os objetivos 
da licitação; 
XII. Cometer ato lesivo contra a Administração Pública, nos termos 
do art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

 
 

 

Nova Bandeirantes-MT, 08 de junho de 2026. 

 

 

 

 
__________________________________ 

FLÁVIO PAULINO FILHO 
Engenheiro Civil 

Responsável Pela Elaboração do ETP 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../. . , 

para XXX (Processo Administrativo X n° XXX). 

 

 

O Município de Nova Bandeirantes - MT, por intermédio da Prefeitura Municipal 

de Nova Bandeirantes - MT, inscrito no CNPJ sob o nº XXX, com sede na XXX, doravante 

designado simplesmente CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Prefeito(a) 

Municipal, Senhor(a) Nome do(a) Prefeito(a), doravante denominado CONTRATANTE, e 

a empresa 

..............................,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  

na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADA, neste 

ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº XXX e 

em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº 

XXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação XX 

 

Item Especificação CATSER Unidade Qtde V. Unit. V. Total 

Único XX XXX Unidade 1 R$ XX R$ XX 

1.2. Fazem parte integrante do presente Termo de Contrato e a ele se vinculam, 

independentemente de transcrição: 

a) O Edital da Concorrência nº XXX/2026; 

b) A Proposta da Contratada; 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XX) anos contados do contratação, 

sendo automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 

não for concluído no período firmado acima (art. 111 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da Contratada, previstas neste 

instrumento. 

CONTRATO Nº  / 2026 

1.  OBJETO (art. 92, I e II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

2.  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
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2.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato, sempre que possível, deverá ser promovida mediante 

celebração de termo aditivo. 

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

3.1. O presente Termo de Contrato se vincula à Lei Federal nº 14.133, de 2021, e, 

subsidiariamente, às seguintes leis: 

a) Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e 

Pequena Empresa); 

b) Lei Federal nº 10.406, de 2002 (Código Civil); 

c) Lei Federal nº 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

d) Lei Federal nº 12.846, de 2013 (Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil 

de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira, e dá outras providências); 

e) Lei Federal nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação); 

f) Lei Federal nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD); 

g) Lei Federal nº 5.194, de 1966 (Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 

Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências); 

h) Lei Federal nº 6.496, de 1977 (Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na 

prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e agronomia; e dá outras 

providências) 

 

4.1. O regime de execução é o de empreitada por preço global (art. 46, II, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021). 

 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

6.1. São obrigações do Contratante: 

3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (art. 92, III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

4.  REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

5.  SUBCONTRATAÇÃO (art. 122 da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

6.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021) 
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a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Não exigir da Contratada, serviços estranhos às atividades especificadas no XX; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicar as 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 

Contratada; 

d) fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

e) previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução; 

f) notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

g) comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação; 

h) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no XX; 

i) efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no XX, salvo no caso 

de parcela onde houver controvérsia. 

6.2. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir sobre qualquer requerimento da Contratada sobre todas as 

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. (art. 123 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021) 

6.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

6.4. São obrigações também aquelas prevista no Termo de Referência. 

 

 

7.1. A Contratada obriga-se a cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato (art. 118 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), sendo que a 

indicação ou a manutenção do preposto da Contratada poderá ser recusada pelo 

Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a Contratada designar 
outro para o exercício da atividade; 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021) 
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b) atender às determinações regulares emitidas pelo(a) fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

c) alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, em especial aqueles descritos 

no Projeto Básico, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

d) reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

f) efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis; 

g) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante 
ou do(a) fiscal ou gestor(a) do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

h) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

i) responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

j) comunicar ao(à) fiscal do contrato, no prazo de até 1 (um) dia útil, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual; 

k) prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, garantindo-lhe 

o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do(s) serviço(s); 

l) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

m) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

n) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere; 

o) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

p) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
no art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 1991, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), comprovando o 

cumprimento da legislação, no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas e mantendo durante todo o 

período de contratação as cotas exigidas por Lei; 

q) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

r) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021; 

s) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante, além das recomendações do(a) fiscal de 

contrato; 

t) ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 

qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem 
necessidade de nova autorização da Contratada (art. 93 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021), incluindo o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de 

informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em 

suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

u) apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

 

v) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante, bem como em relação às atividades a serem desempenhadas, alertando- 

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio 

de função; 

w) estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 
de atuação previstas no XX, em plena validade; 

x) obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

y) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

z) atender às determinações regulares emitidas pelo(a) fiscal ou gestor(a) do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

aa) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

bb) entregar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda estadual e municipal do domicílio ou sede da Contratada, além das 

certidões federais que não estejam sendo emitidas pela rede mundial de 

computadores; 

cc) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

dd) paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros; 

ee) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

ff) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

gg) alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

hh) orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 

13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

ii) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

jj) submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere; 

kk) executar os serviços objeto desta contratação com presteza e rapidez, conforme as 

necessidades do Contratante; 

ll) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado, sem 

prévia anuência do Contratante; 

mm) não caucionar nem utilizar o contrato a ser firmado para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa anuência da administração deste Regional; 

nn) arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre a contratação, 

inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução contratual devendo apresentar, sempre que solicitada pelo(a) gestor(a) do 

contrato, a documentação comprobatória dos recolhimentos devidos; 

oo) recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa aplicadas, 

em procedimento administrativo, decorrentes de descumprimento de obrigações 
contratuais; 
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pp) acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do(a) 

gestor(a) e/ou fiscal do contrato designado pela Administração; 

qq) cumprir as obrigações constantes no XX. 

 

8.1. As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da Lei Federal nº 13.709, de 

2018. 

8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

8.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 

8.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 13.709, de 

2018, é dever da Contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da Lei Federal nº 

13.709, de 2018, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

8.6. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da Lei Federal nº 13.709, de 2018. 

8.7. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratadas o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

8.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

8.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da Lei 

Federal nº 13.709, de 2018, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

8.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (art. 37 da Lei Federal 

nº 13.709, de 2018), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

8.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na Lei 

Federal nº 13.709, de 2018. 

8.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da Lei Federal nº 13.709, 

de 2018. 

 

8.  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (Lei Federal nº 13.709, de 2018) 
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9.1. Os serviços deverão ser executados e entregues em observância aos limites 

estabelecidos no cronograma, podendo um eventual atraso em uma das fases serem compensado 

na fase seguinte, desde que não seja comprometido o prazo total de XXX (XXXX) dias, contados 

do recebimento da respectiva Ordens de Serviço. 

 

Fase Etapa Prazo 

XXX XXX XXX 

XXX XXX XXX 

XXX XXX XXX 

 

10.1. A entrega do(s) serviço(s) será(ão) realizada(s) preferencialmente de forma única 

por etapa, de acordo com a descrição dos serviços contida no XX, acompanhada de Nota 
Fiscal correspondente, a qual deverá ser preenchida com as especificações apresentadas 

neste Instrumento de Contrato. 

10.2. O prazo de entrega será conforme cronograma indicado anteriormente, salvo se 

prazo maior houver sido previsto no XX. 

10.3. O recebimento será feito (art. 140, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

(art. 140, I, “a”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); e 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais 

(art. 140, I, “b”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

10.4. Serão devolvidos os serviços que não atenderem as especificações exigidas no XX, 

para correção no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir da notificação, às suas expensas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.5. Na hipótese de a Contratada não proceder às correções e/ou substituições dentro 

do prazo do item anterior, incidirá a penalidade de multa moratória, podendo, inclusive, culminar 

com a inexecução total do contrato. 

 

11.1.  A despesa decorrente do fornecimento objeto desta Concorrência correrá à conta 

dos créditos orçamentários consignados ao Contratante, nos Programas de Trabalho XXX e será 
empenhada integralmente no ato da contratação. 

 

12.1. O valor total da contratação é de R$ XX (.  ). 

12.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

9.  CRONOGRAMA (art. 92, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

10. RECEBIMENTO DO OBJETO (art. 140, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

12. PREÇO (art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES    Av. Comendador Luiz Meneguel nº 62 CEP- 78565-000 
Nova Bandeirantes-MT 

  

 

49  

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 

13.1. Os pagamentos ocorrerão conforme previsão do cronograma. 

 

14.1. A Contratada deverá entregar a Nota Fiscal no momento da entrega da etapa do 

projeto contratado, sob pena de não recebimento, e as certidões de regularidade fiscal, social e 

trabalhista exigidas na habilitação da licitação, ou as justificativas pela impossibilidade de 

apresentação das referidas certidões, além de outros documentos eventualmente exigidos no XX 

para liquidação e pagamento, em até 30 (trinta) dias corridos após a entrega do objeto contratado, 
sob pena de caracterizar a infração tipificada no art. 155, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CNPJ constante da Nota Fiscal e/ou DANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal 

Eletrônica) deverá ser o mesmo indicado na proposta e neste instrumento de contrato. 

14.3. O pagamento do objeto da presente contratação, sujeito à retenção na fonte de 

tributos e contribuições sociais de acordo com os normativos legais, será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia, a partir do recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissão de ordem 
bancária para o crédito em conta corrente da Contratada, observada a ordem cronológica 

estabelecida no art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 2619/2023. 

14.4. Nos pagamentos, o Contratante poderá reter cautelarmente valores referente a 

eventuais multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento e dano, devendo ser 

liberada no prazo previsto para pagamento a parcela incontroversa. (art. 143 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021) 

14.5. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 

operação de “factoring”. 

14.6. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso o pagamento 

seja efetuado após 30 (trinta) dias do recebimento definitivo do objeto contratado, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pelo Contratante, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia e a data da 
emissão da ordem bancária, será a seguinte: 

2. EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = encargos moratórios; 

I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado: I 

= (6/100/365); 

N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga. 

 

 

15.1 - GARANTIA DA OBRA 

15.1.1. A contratada será responsável pela solidez e segurança da obra de construção das 30 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

14. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO (art. 143 e 146 da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

15. GARANTIA DA OBRA  E DE EXECUÇÃO (art. 96, XII e XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021) 
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(trinta) unidades habitacionais, nos termos do art. 126 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

conforme as disposições do Código Civil, especialmente o art. 618. 

 

15.1.2. Nos termos do §1º do art. 126 da Lei nº 14.133/2021, a responsabilidade da contratada 

subsistirá pelo prazo de 5 (cinco) anos após a entrega da obra, ficando obrigada a reparar, às 
suas expensas, quaisquer defeitos ou vícios decorrentes de execução inadequada, uso de 

materiais de má qualidade ou inobservância do projeto e das normas técnicas aplicáveis. 

 

15.1.3. Verificado o vício ou defeito dentro do prazo de garantia legal, a contratada será 

formalmente notificada para realizar os reparos necessários, no prazo estipulado pela 

Administração. O descumprimento da obrigação sujeitará a contratada às penalidades 

contratuais cabíveis, além da possibilidade de execução da garantia prestada, nos termos do art. 

102 da Lei nº 14.133/2021. 

 
15.1.4. O prazo da garantia será contado a partir da data de emissão do termo de recebimento 

definitivo da obra, conforme disposto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.2 - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.2.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor a ser pactuado, podendo a 
mesma optar por uma das modalidades previstas no art. 96, §1º, da referida lei. 

 

15.2.2. No caso de a opção ser na modalidade seguro-garantia (art. 96, §1º, II, da Lei nº 

14.133/2021), o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 

contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo 

se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas. 

 

15.2.3. O licitante vencedor deverá apresentar a apólice de seguro-garantia no valor 
correspondente ao Item 15.2.1, nos termos do art. 96, caput, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias contados da data de homologação da licitação e obrigatoriamente antes da assinatura do 

contrato.  

O não cumprimento deste prazo ensejará a convocação dos licitantes remanescentes, na forma 

da lei. 

15.2.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente (art. 100 da Lei nº 14.133/2021). 
15.2.5. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

15.2.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

• 15.2.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas; 

• 15.2.6.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

• 15.2.6.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 

• 15.2.6.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pela contratada, quando couber. 

 

15.2.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
15.2.8. No caso de a opção ser dinheiro (art. 96, §1º, I, da Lei nº 14.133/2021), deverá ser 
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efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com 

correção monetária. 

15.2.9. No caso de a opção ser por utilizar títulos da dívida pública (art. 96, §1º, I, da Lei nº 
14.133/2021), estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 

15.2.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária (art. 96, §1º, III, da Lei nº 

14.133/2021), deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 

Civil. 

15.2.11. No caso de a opção ser por título de capitalização custeado por pagamento único, com 
resgate pelo valor total (art. 96, §1º, IV, da Lei nº 14.133/2021), a garantia deverá ser 

apresentada no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a convocação para assinatura do contrato. 

 

15.2.12. No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 

quando da contratação. 

 

15.2.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 

15.2.14. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

(dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 

 

15.2.15. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

 

1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado (dia de abertura do certame licitatório). 

1.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido da Contratada, os 

preços iniciais serão reajustados, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

1.3. Para efeito do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação do 
Índice Nacional de Custo da Construção (INCC), com data-base vinculada à data da 

proposta, de acordo com a seguinte fórmula: 

3. PR = PIR x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado 

PIR = Preço inicial remanescente 

IR = Índice de reajuste 

1.4. Na hipótese de reajuste, a Contratada será consultada sobre a possibilidade 
de renúncia ao reajuste. 

1.5. A Contratada somente terá direito a reajustes se não tiver dado causa a atrasos 

no cumprimento de suas obrigações. 

16. REAJUSTE (art. 92, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
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1.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.7. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

1.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

1.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

17.1. No caso de a Contratada incorrer em uma ou mais condutas tipificadas no art. 

155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será responsabilizada administrativamente em uma ou 

mais das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, garantido o direito à 

ampla defesa e contraditório. 

17.2. Em caso de atraso na entrega, será aplicada multa de mora, correspondente a 

0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil de atraso, incidente sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite máximo de 10% (dez por cento), nas hipóteses de atraso injustificado 

na entrega do(s) serviço(s). A entrega após esse prazo configura a inexecução parcial do contrato, 

cuja multa será de 15% (quinze por cento) e a não entrega até 30 (trinta) dias úteis após o prazo 

final de entrega caracterizará inexecução total do contrato, cuja multa será de 20% (vinte por 

cento). 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. As sanções de advertência (art. 156, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021), 

impedimento de licitar e contratar (art. 156, III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar (art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) poderão 
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa (art. 156, II, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021). 

17.5. O processamento das penalidades seguirá os ditames da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

 

17.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021) 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
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17.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

17.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

17.9. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado do trânsito em julgado da aplicação da sanção, nos 
termos do art. 161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

17.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos. (art. 159 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

17.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à contratada do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. (art. 160, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

17.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

17.13. Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a Contratada possua com o 

mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 

abril de 2022. 

 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

18.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

 

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

18. ALTERAÇÕES (arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
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19.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

19.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada automaticamente até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. (art. 111 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 

19.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

da Contratada: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

19.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando- 

se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

19.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. (art. 137, III, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

19.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

19.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

19.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

19.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021). 

 

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

19. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

20. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
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21.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet (https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/), em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e ao art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 

12.527, de 2011. 

 

22.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Monte Verde para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação administrativa, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

 

Para firmeza e como prova de assim haverem ajustado, depois de lido e achado de acordo, 

este instrumento será assinado digitalmente ou, em caso de impossibilidade, impresso e 
assinado em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Nova Bandeirantes - MT, em ........, de ...... de 2026. 

Representantes legais: 

 

 

Nome do(a) Prefeito(a) 

            Contratante

               Fulano de Tal 

Contratada 

 

Testemunhas: 
 

 

XX 

Matrícula: XX 

XX 

Matrícula: XX 

21. PUBLICAÇÃO (art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

22. FORO (art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

http://www.querencia.mt.gov.br/)
http://www.querencia.mt.gov.br/)
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(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes - MT 
A/C Agente de Contratação da Concorrência nº XXX/2026  

PROPOSTA 

 

O proponente a seguir identificado: 

Razão Social: 

CNPJ: Nome Fantasia: 

Logradouro: Número: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: CEP: 

Telefone Fixo: Email: 

Banco: Agência: Conta: 

Representante: Telefone Celular: 

 
Em atendimento ao disposto na Concorrência nº XXX/2026, após análise 

do referido edital e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se propõe a fornecer as 

mercadorias objeto da licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTDE 

CÓD. 
TCE-

MT 

VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO 
(incluindo materiais, mão de obra, 

equipamentos, encargos e demais 
custos necessários) 

01 

“Contratação integrada de 
empresa especializada para 
elaboração de projetos e execução 
de obra para Provisão de unidades 
habitacionais no âmbito do 
Programa Minha Casa Minha Vida 
– FNHIS SUB-50, conforme Termo 
de Compromisso nº 
XXXXXX/2025/MCIDADES/CAIXA 
firmado entre a União, por 

intermédio do Ministério das 
Cidades, representado pela Caixa 
Econômica Federal e o Município de 
Nova Bandeirantes – MT.” 

XX XX R$ XX 

 

E, para tanto, declaro que no preço estão incluídos todos os custos diretos 

ou indiretos com o fornecimento dos materiais, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, 

transportes, alimentação etc., e que a presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias. 

 

Data e Local. 
 

 

Nome completo e Assinatura do proponente

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 
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(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 
 

 

Processo Administrativo: XXX 

Concorrência Eletrônica nº XXX/2026 

 

Declaro para fins de direito e em atendimento ao art. 63, §§ 2º e 4º, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, que a Empresa   , inscrita no CNPJ 

sob nº  , com Rua/Av.    
nº  , Bairro   –   -  , 

através de seu representante técnico o Engº.

 , CREA/UF nº 

 , esteve nos locais onde deverão ser construídas as unidades 

habitacionais, conforme previsto no edital e seus anexos, visitando e tomando conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para cumprimento das obrigações do objeto do 

referido certame. A visita realizada e os elementos necessários à elaboração da proposta, bem 
como, o desenvolvimento dos serviços a serem realizados, de modo a não incorrer em omissões 

que jamais poderão ser alegadas pela empresa em favor de eventuais pretensões de acréscimos 

de serviços, não sendo aceitas reclamações posteriores sob alegação de aumento de serviços ou 

materiais não relacionados. 

 

Nova Bandeirantes/MT,  de  de 2026. 

 

 
 

 

 

Nome Completo do(a) Servidor(a) da Prefeitura 

Matrícula do(a) Servidor(a) 

ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 
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ANEXO V INDICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS E AUTORIZAÇÃO 

DESTES PROFISSIONAIS SOBRE SUAS INCLUSÕES COMO EQUIPE TÉCNICA DECLARADA 

DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

(MODELO) 

(deverá ser preenchido uma ficha de indicação para cada profissional) 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

À Prefeitura Municipal de Bandeirantes/MT 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº. XXX/2026. 

Objeto: “Contratação integrada de empresa especializada para elaboração de projetos e 
execução de obra para Provisão de unidades habitacionais no âmbito do Programa Minha 
Casa Minha Vida – FNHIS SUB-50, conforme Termo de Compromisso nº Nº 

996102/2025/MCIDADES/CAIXA firmado entre a União, por intermédio do Ministério das 
Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Nova Bandeirantes – 
MT.” O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Licitante _____________ vem, pela 
presente, indicar a V. Sas o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s), caso venhamos a vencer 

a referida licitação Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)  

  

Nome:    

Título:    

CREA    

Atribuição: Responsável pelo(a)    

Eu, [nome do profissional] autorizo minha inclusão na equipe técnica desta licitante, e declaro 

que, sendo está licitante vencedora do certame, estarei disponível para a execução dos serviços 

contratados. Declaro também, para todos os efeitos legais, que as informações prestadas no 

meu currículo em anexo são verdadeiras. 

Assinatura do profissional: _________________________, 

data: _____________________  

 Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs no 

CREA conforme preceitua o Art. 1º da Lei Federal nº. 6.496/1977 e o Art. 20 da Lei Federal nº. 

5.194/1966, antes do início dos serviços, ficando sujeito à aplicação de penalidades previstas 

na legislação vigente e no Edital da presente licitação. 

 

Cidade/UF, DD de mês de 2026. 

Empresa XXXXX 

CNPJ nº. XXXX 

Fulano de Tal 

Representante Legal   

Fulano de Tal 

CREA nº. XXXX 

Eng. Civil/Elétrico/Etc 
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(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES, CONDIÇÕES E LOCAIS 

PARA CUMPRIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

Órgão Público: Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes – 

MT Processo Administrativo: XXX 

Concorrência Eletrônica nº XXX/2026 

 

A Empresa  , com 

sede na Rua/Av.   nº  , Bairro   

na cidade de   Estado de  , inscrita no 
CNPJ sob o nº  , neste ato representada pelo seu Sócio 

gerente/Administrador o Sr.  , 

DECLARA, para fins de direito, em atendimento ao art. 67, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto em questão, e ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra 
para a realização dos serviços a que se refere o referido edital. 

 

DECLARO mais, para os devidos fins, que NÃO visitei o(s) local(is) onde deverão ser 

construídas as  unidades habitacionais, por opção própria, assumindo assim que CONCORDO 

com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumo toda e 

qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da minha omissão 
na verificação das condições dos locais de execução do objeto do referido certame licitatório. 

 

DECLARO outrossim, estar ciente de que os quantitativos no orçamento apresentado 

utilizados na elaboração da proposta são de nossa inteira responsabilidade, não cabendo 

qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa quanto a estes valores. 

 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 

[local],  ,  de  de 2026. 

 

 
(Assinatura do representante legal da empresa) 

 

Nome do representante legal da empresa

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 
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(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

A  ........................  (razão  social  da  empresa),  CNPJ  nº  ...................,  localizada  à 

........................., por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 
solicitado no Edital de Concorrência nº  /2026, declara, sob as penas da lei, que: 

 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no Edital; 

b) inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1988; 

d) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de 
Nova Bandeirantes - MT ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, em especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 
1991 (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÕES 


